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Extrato do 2º Termo de Aditamento ao Contrato n.º 011/2017 

 

Contratante: Câmara Municipal de Araçatuba 

Contratada: VS CARD Administradora de Cartões Ltda - EPP 

Amparo Legal: Art. 57, inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Objeto: Prorrogação do prazo contratual de prestação de serviços de administração e 

emissão de cartões magnéticos, para concessão do benefício de Vale-Alimentação aos 

servidores ativos do Poder Legislativo Municipal de Araçatuba. 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 1º de junho de 2019. 

C.E.: 3.3.90.46.00 

F.P.: 01.031.0001.2001.0000  

 

Araçatuba, 15 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Tieza Lemos Marques 

Mª Teresa A. Lemos M. de Oliveira 

Presidente 

 

 


